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PRIVATE
CONCEITOS E DISTINÇÕES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
A forma como vêm sendo realizadas as contratações no âmbito da Administração Pública constitui muitas vezes um complicador para o bom desenvolvimento das atividades administrativas. 

O Sistema de Registro de Preços, que começa a ser conhecido pela sigla SIREP, ou SRP, não pretende ser a panacéia de todos os males, mas seguramente acarretará profunda mudança nas compras e, talvez, a médio prazo, venha a representar significativo ganho nas contratações em geral. 

Essa mudança, que muito auxiliará a Administração, na esfera federal, veio regulamentada por decreto(Nota 1) , o qual tem a seu favor que :

1. a norma não se originou de pensamento isolado e teórico;

2. os representantes do MARE buscaram subsídios em amplos debates, merecendo o incontestável reconhecimento de que não pouparam esforços visando ao aperfeiçoamento do texto;

3. a esfera federal pôde valer-se da experiência prática e bem-sucedida de outras esferas da Administração Pública e de outros órgãos federais, que já haviam implantado com sucesso o SRP;

4. a doutrina pátria era unânime no sentido da necessidade de implantar o SRP.

O texto do decreto produzido, por certo, não passará incólume às críticas, mas representa um dos maiores avanços de procedimentos de contratação de que se tem notícia no Brasil.

A aplicação eficaz da norma, conduzida por intérpretes e controladores, com pensamento voltado para os princípios da Administração e para a busca da eficiência, poderá mudar o curso da história das contratações públicas.

Importante registrar que:

a) mesmo com o advento do Decreto nº 2.743/98, permanece a possibilidade de órgãos da Administração Pública editarem suas normas próprias, regulando inclusive de modo diverso o sistema;

b) estados, Distrito Federal e municípios podem também regular, por meio de decreto próprio, no âmbito das respectivas competências;

c) a implantação do SRP federal não implica retrocesso dos órgãos que já haviam realizado a implantação, os quais podem ainda manter o sistema já implantado em moldes diversos do da regulamentação feita pelo decreto, procedendo à adaptação na próxima licitação, ou, como referido na alínea "a", baixar regulamentação própria;

d) os órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo, e os Tribunais de Contas, independentemente da esfera a que pertençam, podem também editar regulamentação própria;

e) a possibilidade de êxito do SRP estará condicionada, por certo, a que os primeiros intérpretes da norma tenham a consciência dos elevados princípios que regem todos os temas vinculados a licitações e à Administração Pública, como a isonomia, a legalidade, a impessoalidade e a moralidade, e também o da eficiência e o da razoabilidade, a fim de que o apego exagerado às formas não venha a comprometer o desenvolvimento do sistema.

Os agentes da Administração Pública brasileira têm enfrentado, no cotidiano, um complicador do desempenho de suas funções, no que respeita a processos licitatórios, consistente na necessidade de aplicar com eficiência e, muitas vezes, urgência uma norma recém-expedida. Sem doutrina para guiar-lhes os passos, como ensina o Ministro Ivan Luz, os primeiros intérpretes acabam sendo também os primeiros aplicadores.

Em virtude disso, entende-se ser ideal que os órgãos públicos normatizem esse assunto, instituindo o seu próprio Sistema de Registro de Preços.

Em curto espaço de tempo, com certeza, teriam os agentes públicos bons livros para guiá-los, muitos dos quais com experiências práticas sólidas, amenizando aquela variável complicadora referida, mas sobretudo enriquecendo e otimizando a aplicação do Direito.

1 O QUE É O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O conhecimento de um tema exige inicialmente uma visão integral e panorâmica, razão pela qual recomendam as melhores escolas pedagógicas sua precedência na exposição de um conceito para seu posterior detalhamento.

Josué Montello, com seu destacado espírito crítico, ensina que "a melhor definição é aquela que diz o essencial no menor número de palavras".(Nota 2) 

Após criterioso exame de conceitos formulados por outros autores(Nota 3) e tendo em consideração a experiência recolhida, sintetizamos o tema do seguinte modo:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação, que se efetiva por meio de uma concorrência sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para futura contratação pela Administração".

Decompondo o conceito em seus elementos fundamentais, tem-se que o sistema de registro de preços:

1.1 É UM PROCEDIMENTO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

Essa é uma garantia para o Administrador, porque não deixará de fazer a licitação, mas apenas adotará um procedimento especial de licitação, previsto em lei, que muito se aproxima da forma de aquisição praticada pelo setor privado, um dos princípios vetores das compras na Administração Pública consoante a lei(Nota 4) . Algumas características o distinguem e o flexibilizam para atender às contingências do orçamento, a determinados tipos de compras com dificuldade de planejamento e a demandas imprevisíveis. Sobretudo, porém, o sistema, como aqui delineado, garante a plena eficácia dos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, além de colocar, em pronunciada vantagem, a economicidade em favor do erário.

1.2 EFETIVA-SE POR MEIO DE UMA CONCORRÊNCIA SUI GENERIS.

No sistema de registro de preços, há licitação – e, aliás, na modalidade mais complexa – exatamente porque é a que garante a maior participação; por conseguinte, a menos restritiva à competição. A característica singular dessa concorrência é que não obriga a Administração Pública a promover as aquisições(Nota 5) . A Lei de Licitações – que ainda não foi bem compreendida – estabelece uma inovação ao impor à Administração restrições à anulação e à revogação do procedimento licitatório. 

Nesse sentido, pertence à história a velha máxima segundo a qual vencer uma licitação resultava em mera expectativa de Direito. Na atualidade, os atos de revogação e anulação de licitação são considerados tecnicamente formais(Nota 6), com o ônus, para os agentes envolvidos, de demonstrar a legalidade e a regularidade do ato praticado(Nota 7) . Essa demonstração deverá ter uma justificativa, por escrito, envolvendo necessariamente motivo de interesse público, superveniente ao início da fase externa da licitação, pertinente ao seu objeto ou à estrutura do processo, e suficiente para justificar tal conduta.(Nota 8)
Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços é sui generis procedimento da licitação, porque a Administração vincula-se, em termos, à proposta do licitante vencedor, na exata medida em que, juridicamente, ele – o licitante – também se vincula.

Desse modo:

- a Administração não está obrigada a comprar;

- o licitante tem o dever de garantir o preço, salvo supervenientes e comprovadas alterações dos custos dos insumos;(Nota 9) 

- a Administração não pode comprar de outro licitante que não seja aquele que ofereceu a melhor proposta; 

- o licitante tem a possibilidade de exonerar-se do compromisso assumido, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, na forma preconizada, inclusive no § 2º, art. 13, do Decreto.

Há no conjunto uma reciprocidade de obrigações que tanto flexibiliza o negócio como lhe dá eficácia. Essa engenhosa harmonia cria um eficiente sistema de equilíbrio. Embora possa, à primeira vista, parecer um paradoxo, basta lembrar, numa analogia, que é a estrutura em balanço que faz os prédios japoneses resistirem a terremotos.

É a flexibilidade que sustenta o compromisso de ambas as partes no Sistema de Registro de Preços e lhe dá suporte de transparência.

1.3 SELECIONANDO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DO PREÇO COM OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

Aqui também a Administração busca a proposta mais vantajosa. A licitação será do tipo menor preço(Nota 10) . Será indispensável indicar com precisão o objeto pretendido pela Administração(Nota 11) , para que a avaliação da proposta seja feita entre as que, atendendo aos requisitos do edital, ofereçam o menor preço. Por isso, a proposta vencedora é a mais vantajosa para a Administração, exatamente como é do conceito de licitação.

O Sistema de Registro de Preços, sem dúvida, garante com mais eficácia a isonomia, porque nu ma licitação, por exemplo, que tenha por objeto a aquisição de centenas de itens de material de expediente, para atender às necessidades da Administração durante um exercício, pequenos empresários poderão cotar os produtos de sua especialidade iniciando, assim, a atividade de negociar com a Administração Pública. É mais isonômico porque amplia a competitividade, parcelando o objeto e, por conseqüência, otimizando a possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa.

1.4 PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO.

Essa é, como assinalado anteriormente, a característica singular do Sistema de Registro de Preços como procedimento especial de licitação. A Administração firmará um compromisso com os licitantes vencedores: se precisar do produto, adquirirá daquele que ofereceu a proposta mais vantajosa, condicionando esse compromisso a determinado lapso de tempo. De um lado, a Administração tem a garantia de que não estará obrigada a comprar; de outro, o licitante terá a certeza de que o compromisso não é eterno. O sistema admite a flexibilidade necessária para que, se ele não puder sustentar a sua proposta em virtude de fato superveniente, decorrente de força maior ou caso fortuito, fique desobrigado do compromisso, contanto que formalize seu interesse na forma prevista no próprio Sistema de Registro de Preços. 

Delineado o que vem a ser o sistema, neste passo é preciso distingui-lo de outros procedimentos afins, que não correspondem ao modelo de que se cuida.

2 DISTINÇÕES.

É importante destacar, com brevidade, os caracteres distintivos entre o Sistema de Registro de Preços e institutos afins.

2.1 ENTRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E O SIREP, INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 449/92.(Nota 12) 

Com alguma freqüência, confunde-se o sistema aqui delineado com a idéia inicial do SIREP, que pretendia ser tão-somente um referencial para as aquisições da Administração Pública. Além de burocratizante, esse modelo inicial do SIREP – com o mesmo cognome do modelo de que se cuida – afasta-se do comando legal. 

Dispõe o art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através de Sistema de Registro de Preços.

"Processar através de" tem um sentido, no Direito Administrativo, de realizar uma série ordenada de atos tendentes a um determinado fim.

É, portanto, possível efetivar as compras, tal como a literalidade recomenda, pelo Sistema de Registro de Preços.

Levado a efeito esse sistema, todas as compras poderão ser realizadas com uma só licitação, no exercício.

Já o SIREP, previsto no Decreto nº 449/92, atualmente revogado, pretendia-se ver como uma enorme tabela de preços que constituiria, então, mero apêndice da licitação. Lançado o ato convocatório, recebidos os envelopes, julgada a habilitação, abertos os envelopes de preços, teria a comissão que compará-los com esse SIREP para verificar se estavam compatíveis. Todo o esforço desenvolvido para aprimorar a atividade administrativa deve ser bem recebido, mas basta uma pequena experiência na Administração para perceber a inviabilidade de se adotar uma tabela, como referencial, que possa abranger tudo o que a Administração compra, em todo o território nacional.

Consumiram-se cinco anos na tentativa de montar o SIREP nos moldes preconizados para, finalmente, concluir-se pela sua inviabilidade.

Ademais, a nova sistemática do Sistema de Registro de Preços, que várias entidades vêm praticando, demonstra o quanto se podem facilitar os trâmites burocráticos da Administração com ganhos para a sociedade.

2.2 ENTRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E O REGISTRO CADASTRAL.

Pouco há em comum entre o sistema de registro de preços e o registro cadastral além da palavra "registro", como se observa:

a) o primeiro constitui em si um ciclo completo de licitação, enquanto o segundo visa apenas à fase de habilitação;

b) ambos têm validade não superior a um ano e são facultativos para os órgãos;

c) o segundo tem a qualificação e a habilitação do licitante, e o primeiro, além desses documentos, o preço do produto; 

d) o registro cadastral subsidiará uma licitação futura, enquanto o Sistema de Registro de Preços é uma licitação.

Excluindo-se os órgãos vinculados ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), é evidente que manter um sistema de registro cadastral na atualidade é deixar de otimizar os recursos humanos do órgão, pois não há mais na Lei modalidade de licitação restrita a cadastrados.(Nota 13) 

2.3 ENTRE O SRP E A PRÉ-QUALIFICAÇÃO.

Para entender a distinção entre a pré-qualificação e o SRP, é indispensável primeiramente compreender todas as possibilidades de aplicação do primeiro.

A pré-qualificação é um instituto que, embora previsto pela Lei de Licitações, muito pouco vem sendo utilizado.

Somente um artigo da Lei referiu-se à pré-qualificação e, ainda assim, muito superficialmente.(Nota 14)
Há três possibilidades de aplicação da pré-qualificação, conforme segue:

2.3.1 A PRÉ-QUALIFICAÇÃO QUE ANTECIPA A FASE DA HABILITAÇÃO.

A primeira, de forma sintética, pode afirmar-se, consiste em selecionar um futuro licitante, ou escolher um determinado objeto, por meio de edital público, em termos idênticos aos de uma concorrência, para uma futura e eventual contratação.

Um exemplo elucidará melhor a utilidade desse instituto.

Supondo que um município precise construir uma ponte, e que os recursos sejam, em sua maior parte, oriundos de um convênio com a esfera federal, sem data prevista para a assinatura. O município pode antecipar-se e promover a pré-qualificação, lançando um edital com as exigências pertinentes à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade fiscal. Aparecem, então, por hipótese, sete empresas, sendo duas inabilitadas, por não atenderem aos requisitos de qualificação técnica ou regularidade fiscal.

As empresas que atenderam aos requisitos do edital estão pré-qualificadas para a construção da ponte, e, quando o convênio for firmado, o município lançará o edital de construção, que, no caso, será restrito à etapa da proposta. Só poderão participar, no exemplo dado, as cinco empresas selecionadas na pré-qualificação.

Para a validade do sistema, preservando a isonomia, deve-se indicar o prazo máximo pelo qual se obrigarão os pré-qualificados. Assim, no caso exemplificado, poderia ser por um ano.

Sobre esse tipo de pré-qualificação, cabe observar o seguinte:

1. é o que mais assimila a previsão do art. 114, quando adotada a interpretação literal;

2. tem a vantagem de antecipar a fase mais complexa da licitação, que é a habilitação, em que são freqüentes recursos e ações judiciais;

3. independe da existência de recursos orçamentários, porque não gera o compromisso da contratação, fato semelhante ao SRP;

4. acelera o processo de licitação convencional, porque, quando a licitação convencional for realizada, o universo dos licitantes será restrito aos que efetivamente têm condições de licitar e já foram habilitados; 

5. também acelera o processo de licitação convencional, porque a licitação ficará restrita à fase de apresentação e exame das propostas;

6. em princípio, a validade desse tipo de pré-qualificação é também de um ano e deve indicar com precisão o objeto ou objetos pretendidos.(Nota 15) 

2.3.2 A PRÉ-QUALIFICAÇÃO QUE SELECIONA O OBJETO DA LICITAÇÃO.

Este tipo de pré-qualificação constitui uma pequena variante da interpretação literal do art. 114 da Lei nº 8.666/93.

Consiste em lançar um edital semelhante ao da concorrência, exigindo que os licitantes apresentem objeto – amostra – para ser avaliado e selecionado pela Administração, segundo critérios definidos com clareza nesse ato convocatório.

A compra de portas de segurança para agências do Banco do Brasil ilustra bem esse sistema de pré-qualificação.

No caso, procedeu-se do seguinte modo:

- convocação pública para que os interessados oferecessem amostra do produto;

- exame das amostras segundo critérios técnicos predefinidos;

- seleção das amostras consideradas satisfatórias;

- licitação entre as empresas que ofereceram amostras julgadas satisfatórias.

Essa convocação foi realizada por meio de pré-qualificação, que obedeceu, na forma do art. 114 da Lei nº 8.666/93, aos postulados da concorrência, no caso, inclusive de âmbito internacional. O resultado dessa pré-qualificação selecionou apenas três possíveis fornecedores. As aquisições, contudo, foram realizadas na modalidade correspondente ao volume da aquisição pretendida, havendo compras que foram realizadas até na modalidade convite, admitindo-se apenas os fornecedores com os objetos pré-qualificados. 

O caso foi apreciado pelo Tribunal de Contas da União, que julgou regular o procedimento.(Nota 16) 

Podem-se elencar as seguintes semelhanças e diferenças entre a pré-qualificação, para seleção de objeto e o SRP:

a) ambos podem ser realizados independentemente da dotação orçamentária, porque não implicam a contratação imediata;

b) ambos se processam por meio de concorrência;

c) no SRP, poderá haver a contratação posterior do licitante vencedor;

d) na pré-qualificação para seleção do objeto, serão contratados os que, num outro procedimento posterior obrigatório, apresentarem a proposta mais vantajosa.

2.3.3 A PRÉ-QUALIFICAÇÃO COMO FORMA DE CADASTRAMENTO.

A pré-qualificação ainda pode ser utilizada, com grandes vantagens para a Administração Pública, quando ocorre a chamada "inviabilidade de competição pela contratação de todos".(Nota 17) 

A Lei nº 8.666/93 prevê no art. 25, caput, que é inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de competição. 

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a idéia de que a inviabilidade de competição caracterizava-se quando só um futuro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o interesse da Administração.

Carlos Ari Sundfeld foi um dos primeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabilidade de competição por contratação de todos.(Nota 18) 

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que tenham interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra – inviabilizando a competição –, uma vez que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do credenciamento, que o Tribunal de Contas da União vem recomendando para a contratação de serviços médicos.

A mesma identidade de fundamentos fez com que aquela egrégia Corte recomendasse a adoção da pré-qualificação para a contratação de serviços advocatícios comuns, que podem ser realizados de modo satisfatório pela maior parte dos advogados, desde que a Administração fixe critérios objetivos para credenciamento.

Exemplificando, para melhor compreensão: se o interesse é na contratação de médico oftalmologista, para prestar assistência aos servidores, a Administração lançaria um edital, similar ao de concorrência, nos termos do art. 114 da Lei nº 8.666/93, convocando os profissionais formados em Medicina, com especialização em Oftalmologia, que possuíssem consultório e atendessem com hora marcada, fixando previamente os honorários adequados em tabela própria ou tendo por referência a de outro órgão (AMB, por exemplo), abrindo inscrições. Desse modo, todos os médicos que tivessem interesse no contrato compareceriam ao órgão, fariam sua inscrição, comprovando o atendimento aos requisitos estabelecidos, e seriam contratados diretamente, sem licitação, por inexigibilidade, nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

Em continuação ao exemplo, nesse caso, quando o servidor precisasse consultar com um médico oftalmologista, marcaria consulta com o que melhor lhe aprouvesse entre todos os cadastrados.

Esse é o instituto do credenciamento, que na Lei nº 8.666/93 foi tratado de modo extremamente superficial, embora seja, na prática, uma solução para grandes problemas nos quais a licitação mostra-se inadequada.

Na área de treinamento, por exemplo, um órgão público que tem por disposição estatutária desenvolvimento freqüente de atividades no exterior pode utilizar o sistema de credenciamento(Nota 19) para selecionar e contratar curso de língua estrangeira. Credenciaria, por exemplo, n empresas, definindo previamente o valor da hora-aula, em condições mais vantajosas para a Administração. Seus servidores escolheriam, então, entre os credenciados, aquele que melhor lhes aprouvesse, solicitando, de acordo com as normas internas, autorização para freqüentar o curso. O acompanhamento da prestação do serviço seria feito mediante lista de freqüência e declaração do servidor. O faturamento deveria ater-se ao limite previamente autorizado.

Nos cursos de auditoria em licitações que temos ministrado, lembramos que há três aspectos fundamentais que definem a possibilidade de uso ou não da pré-qualificação do tipo credenciamento:

a) Possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam às condições exigidas. 

Se o objeto só pode ser realizado por um, como uma ponte ou um só curso, descabe a pré-qualificação, pois a característica fundamental do tipo credenciamento é que todos os selecionados serão contratados, embora demandados em quantidades diferentes.

b) Que a definição da demanda por contratado não seja feita pela Administração.

Observe que a jurisprudência já consagrou pelo menos duas possibilidades do uso do credenciamento, mas sempre excluindo a vontade da Administração na determinação da demanda por credenciado. No caso do serviço médico, o TCU(Nota 20) aceitou a escolha pelo próprio servidor interessado; no caso dos serviços advocatícios(Nota 21) , a definição de a qual advogado caberá contestar ou propor a ação é feita por sorteio aleatório entre todos os credenciados, excluindo-se sempre os sorteados anteriormente.

c) Que o objeto satisfaça à Administração, desde que executado na forma definida no edital. 

São serviços em que as diferenças pessoais do selecionado têm pouca relevância para o interesse público, dado o nível técnico da atividade ter sido bastante regulamentado ou de fácil verificação. Por exemplo, num curso de Windows com programa definido e condições de ensino objetivamente determinadas, é possível, com um fiscal ou executor do contrato, avaliar o cumprimento da obrigação. Do mesmo modo, numa reclamação trabalhista judicial para ser contestada, há razoável espaço de definição técnica, bastando que no ato de seleção do credenciamento sejam exigidos, por exemplo, dois anos de experiência em processos trabalhistas.

d) Que o preço de mercado seja razoavelmente uniforme, e que a fixação prévia de valores seja mais vantajosa para a Administração.

A fixação prévia dos valores pela Administração implica o dever inafastável de comprovar e demonstrar, nos autos, a vantagem ou a igualdade dos valores definidos em relação à licitação convencional ou preços de mercado. Essa justificativa será objeto de futuro exame pelas esferas de controle, nos termos da Lei.(Nota 22) 

Podem-se elencar as seguintes semelhanças e diferenças da pré-qualificação do tipo credenciamento, e do SRP:

- ambos podem ser realizados independentemente de dotação orçamentária, porque não implicam o dever da contratação imediata;

- ambos destinam-se a futura contratação;

- ambos são pouco regulamentados na Lei;

- ambos se destinam a contratações definíveis por critérios objetivos;

- o SRP é voltado essencialmente para compras, em sua gênese;

- a pré-qualificação, do tipo credenciamento, é voltada essencialmente para serviços e não pode ser utilizada para compras;

- no SRP, em princípio, será contratado um licitante, podendo haver o chamamento dos remanescentes, desde que indispensável para atingir o quantitativo estimado para o item, e se esses aceitarem fornecer ao preço do primeiro;

- na pré-qualificação, do tipo credenciamento, todos os que atenderem às condições estabelecidas pela Administração serão contratados;

- no SRP, quem define o preço é o licitante;

- na pré-qualificação do tipo credenciamento, quem define o preço é, previamente, a Administração. 

Com a regulamentação do SRP na esfera federal, pelo Decreto nº 2.743, de 21 de agosto de 1998, deu-se um corajoso passo, que abre novas perspectivas para as atividades verdadeiramente eficientes da Administração Pública.

A nova norma, por certo, não passará incólume às críticas, mas representa um dos maiores avanços de procedimentos de contratação de que se tem notícia no Brasil. Esse avanço, se eficazmente aplicado, poderá mudar o curso da história das contratações públicas.

PRIVATE
(Nota1)
Decreto nº 2.743, publicado no DOU de 24.8.98.

(Nota2)
BONFIM, B. Calheiros, Pensamentos selecionados, 2ª ed., revista e ampliada, Rio de Janeiro: Ed. Destaque, 1993.

(Nota3)
a) Mariense Escobar, cujo trabalho intitulado O Sistema de Registro de Preços nas compras públicas – teoria e prática constitui hoje uma referência na doutrina especializada, conceitua-o como o "sistema pelo qual, mediante concorrência, seleciona-se a proposta de preços unitários a serem utilizados pela Administração em contratos futuros destinados a aquisição de bens ou contratação de serviços, de consumo e uso freqüentes". Porto Alegre: Ed. Livraria do Advogado, 1996, p. 21. Esse conceito lapidar do mestre efetivamente destaca os elementos essenciais do instituto. Preferiu-se, porém, destacar que o sistema difere da licitação comum.

b) Hely Lopes Meirelles, um dos precursores dos conceitos de SRP, definiu-o como "o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer materiais, equipamentos ou gêneros ao Poder Público concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado período, e a fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente estabelecido", in: Licitação e Contrato Administrativo, 10ª ed., São Paulo: RT, 1991, p. 62. É dever obtemperar que houve omissão à figura do contrato, na época dispensável, ao contrário de hoje.

c) Eliana Goulart Leão, administrativista estudiosa do tema, entende que o SRP "consiste na realização de uma única licitação (sempre na modalidade de concorrência), ao fim da qual, em vez de adjudicado, o objeto do certame tem seu preço registrado em ata, conforme a(s) proposta(s) classificada(s) nos primeiros lugares, para a celebração de futuros contratos pela Administração, que deve ocorrer durante o prazo de validade do registro, em todas as vezes e na quantidade que esta solicitar". In O Sistema de Registro de Preços: uma revolução nas licitações. Campinas : Bookselles, 1996, p. 19. Esse conceito põe em destaque o elemento preço, quando no SRP há objeto definido, o qual é registrado pelo respectivo preço. O preço não é o elemento isolado, mas característica da proposta que oferece o objeto; observe-se, ainda, que a quantidade não é ilimitada, mas previamente definida em seu máximo, pelo edital.

Todos os conceitos formulados são uma evolução no tema, e cada um tem o condão de refletir intenso trabalho de síntese de seu formulador. Todos merecem aplauso. 

(Nota4)
Art. 15, III, da Lei nº 8.666/93.

(Nota5)
Art. 7º do Decreto nº 2.743/98.

(Nota6)
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. V. sobre procedimento formal artigo de Carlos Ari Sundfeld, ILC nº 2, abril/94, p. 90, Ed. Zênite.

(Nota7)
Art. 113 da Lei nº 8.666/93.

(Nota8)
a) Art. 49 da Lei nº 8.666/93. É bem verdade que ainda existe a possibilidade de a Administração esperar a proposta do licitante vencedor ter sua validade expirada, conforme art. 64, 3º, da mesma lei; b) Revogação é o desfazimento do ato válido por conveniência e oportunidade da Administração; a anulação deve ocorrer quando o ato é ilegal. A primeira forma é privativa da Administração, enquanto a anulação pode ser decidida pela Administração, pelo Tribunal de Contas ou, ainda, por órgão do Poder Judiciário; c) Consulte sobre a jurisprudência em favor do licitante vencedor prejudicado pela revogação imotivada, Eficácia nas licitações e contratos, Carlos Pinto Coelho Mota, 6ª ed., p. 253. Ed. Del Rey.

(Nota9)
Art. 11, § 2º, do Decreto nº 2.743/98.

(Nota10)
O Decreto nº 2.743/98 expressamente estabelece apenas esse tipo – menor preço – como regra. Parece-nos, porém, possível admitir o tipo técnica e preço em outras regulamentações do SRP – estados, DF e municípios (art. 117 da Lei nº 8.666/93), órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo e Tribunais de Contas (art. 117), sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos estados, pelo DF ou pelos municípios (art. 119 da Lei nº 8.666/93). No passado, houve divergências sobre o assunto devido à complexidade desse tipo de licitação. O fato é que esse aspecto se insere na órbita da conveniência ou não da adoção do SRP, fato a ser considerado pelo administrador. Não há objeção no ordenamento jurídico. Quanto ao uso do tipo melhor técnica, parece-nos inviável, uma vez que os tipos de serviços referidos no art. 46, caput, da Lei nº 8.666/93 são absolutamente incompatíveis com o SRP. O mesmo pode-se dizer dos fornecimentos (compras) a que se refere o § 3º do mesmo artigo e diploma, dadas as suas complexidades.

(Nota11)
A Súmula 177 do Tribunal de Contas da União, publicada no DOU de 09.11.82, estabelece: "A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da competição até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais, das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular de licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão".

(Nota12)
Revogado pelo Decreto nº 2.743/98.

(Nota13)
Veja o Capítulo II do livro Contratação Direta sem Licitação, em que são explanadas as modalidade de licitação.

(Nota14)
a) art. 114 da Lei nº 8.666/93; b) pode-se admitir que o SRP seja uma espécie de pré-qualificação de preços, que ficam disponibilizados para as eventuais necessidades da Administração.

(Nota15)
Nada impede que um departamento de estradas de rodagem faça no final de um ano a pré-qualificação de empresas para serviços de recuperação de todas as rodovias do exercício seguinte, juntando todos os projetos básicos das obras que pretende realizar e pré-qualificando por grupos.

(Nota16)
Processo nº TC-003.289/95-8, Decisão nº 491-95 TCU-Plenário, Relator Ministro Iran Saraiva, em 20.9.95, DOU de 10.10.95, Seção I, p. 15.962.

(Nota17)
Contratação Direta sem Licitação. 3ª ed. Brasília: Brasília Jurídica. p. 302.

(Nota18)
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores Ltda. p. 42.

(Nota19)
É importante lembrar que, para a contratação de serviços de treinamento, é indispensável a elaboração e a publicação de projeto básico, nos termos do art. 7º, § 2º, II, e 40, § 2º, II, da Lei nº 8.666/93. No projeto básico, deverão estar descritas todas as condições exigidas para a realização do objeto, como número de alunos, número de instrutores por aluno, salas com espaço suficiente, indicado em metragem mínima, número de alunos por computador, banheiro ou sanitário, disponibilização de água potável, distância máxima do estabelecimento do contratante, entre outros. Para mais detalhes, consulte artigo intitulado "Projeto básico nas licitações", publicado nos seguintes veículos: Correio Braziliense – Suplemento Direito e Justiça, de 09.10.95, p. 6; Informativo Consulex nº 46, ano IX , de 13.11.95, p. 1.339-40. Informe TCM/GO nº 150, setembro/95, p. 5; e "A nova dimensão dos projetos básicos nas licitações", publicado no Boletim de Licitações e Contratos, Ed. NDJ, nº 12, dez/95, p. 604-6.

(Nota.20)
No relatório que gerou a Decisão, consta que o sistema de credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, obtém melhor qualidade dos serviços, além do menor preço, podendo os contratos decorrentes do credenciamento ser firmados sem licitação, amparados no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Processo TC-016.171/94-2, Decisão nº 104/95, TCU-Plenário, Relator Ministro Adhemar Paladini Guisis, publicado no DOU de 27.3.95, p. 4.215-16.

(Nota21)
Processo nº TC-575.395/92-3 – Decisão nº 624/94-TCU-Plenário, DOU de 24.10.94, p. 16.066-67.

(Nota22)
Art. 113, caput, da Lei nº 8.666/93.

